Projeto de Lei nº 88/2009

Dispõe sobre alteração da Lei nº 1156, de 26 de maio de 1981, conforme especifica.

Art. 1º. Fica inserido "Inciso XII", no artigo 16 da Lei Municipal nº 1156, de 26 de maio de 1981 (dispõe sobre a organização dos loteamentos, desmembramentos, reloteamentos, agrupamentos, abertura e prolongamento de vias públicas e dá outras providencias), com a seguinte redação:


"XII - As vias públicas dos loteamentos aprovados a contar do 
ano de 1992 no Município de Cordeirópolis SP, e que já possuem 
um patronímico definido por Lei, manterão nos futuros 
prolongamentos dos arruamentos a mesma denominação".

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, ao  de  de 2009; 111º do Distrito e 62º do Município.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis


Mensagem nº 062/2009


Cordeirópolis, 17 de novembro de 2009.

Excelentíssimo Senhor Presidente, Nobres Edis


Tem a presente a finalidade de fazer chegar às mãos de Vossa Excelência, bem como aos demais Legisladores, dessa Egrégia Edilidade do projeto de Lei, que dispõe sobre alteração da Lei nº 1156, de 26 de maio de 1981, conforme especifica.


Considerando o disposto no inciso XIV, do art. 11 da, Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis, que atribui a Câmara Municipal legislar sobre a denominação e a sua alteração de próprios, bairros, vias e logradouros públicos.


Que através da presente propositura de Lei, propomos que seja inserido o inciso XII,  no artigo 16 da Lei Municipal nº 1156, de 26 de maio de 1981 (dispõe sobre a organização dos loteamentos, desmembramentos, reloteamentos, agrupamentos, abertura e prolongamento de vias públicas e dá outras providencias), que as vias públicas dos loteamentos aprovados a contar do ano de 1992 no Município de Cordeirópolis SP, e que já possuem um patronímico definido por Lei, manterão nos futuros arruamentos a  mesma sequência de denominação.


Cumpre-nos esclarecer que a referida inclusão deve-se ao fato de que inúmeros munícipes procuram a Prefeitura para obterem "Certidão" comprobatória sobre patronímico de vias públicas, para serem anexados em processos a serem encaminhados ao Cartório de Registro de Imóveis, para regularização das Escrituras de Compra e Venda, pois quando da aprovação dos loteamentos as vias públicas recebem denominação numéricas, como exemplo "Rua Projetada 1".  
Portanto Nobres Edis, como se vê, trata-se de medida necessária para obtenção por parte dos munícipes de Certidões, e medida cautelar para Câmara Municipal quando da aprovação de Leis referente a patronímico de vias públicas do município.


O presente Projeto de Lei em epígrafe, obedece fielmente às disposições legais que regem a matéria, estando em consonância com o estabelecido na Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis e Lei  Municipal nº 1156, de 26 de maio de 1981.
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Diante do exposto acima, tais em síntese, as razões determinantes de nossa iniciativa.


Certo de que essa Augusta Casa Legislativa saberá aquilatar a importância da presente matéria, rogamos os bons ofícios de Vossa Excelência e demais pares desta Casa de Leis, no que diz respeito à aprovação do projeto, e incrustamos ao ensejo nossos cordiais protestos de consideração e distinguido apreço.


Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Exmo Senhor

SERGIO BALTHAZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

